
ESTADO DO PIAUÍ - . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPE Do PIAuUí  MASSAPE 

LEI MUNICIPAL Nº 422/2026. 

(Projeto de Lei nº 422/2026 de autoria do Vereador Ataildo Jodo dos Reis); 

Dispõe sobre a denominacio da Ladeira 

do Jaburu, no Municipio de Massapé do 

Piaui, e da outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPE, ESTADO DO PIAUI, no 

uso de suas atribuigdes que lhes sdo conferidas pela Constituição Federal, Constitui¢do 

Estadual e Lei Organica do Municipio, fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada “LADEIRA DOJABURU —-CIRIACOJOAODOS SANTOS” 

a atualmente conhecida como “Ladeira do Jaburu”, localizada neste Municipio. 

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal providenciara a colocagdo de placa indicativa 

contendo a denominagao oficial. 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
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disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapé o Piauí, em 26 de fevereiro de 2026. 
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